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CIRCULAR N º 27/2018- DG                                                        Avaré, 16 de agosto de 2.018. 

 
 

LEMBRETE 

Estará presente o Diretor Executivo da FUNAP para explanar acerca do Programa de 

Educação para o Trabalho e Cidadania – “De olho no Futuro”, e do Programa de Incentivo à 

Leitura – “Lendo a Liberdade”, nos termos da Moção de Aplauso nº 004/2018, de autoria do 

Ver. Francisco Barreto de Monte Neto e outros, aprovada por unanimidade. 

 

 

Senhor (a) Vereador (a):- 
 
 

Designa a matéria para Ordem do Dia da Sessão Ordinária de 
20/08/2018 - Segunda Feira – às 19h00min. 
 
 

Pela presente levo ao seu conhecimento que o Exmo. Sr. Presidente 
Vereador Antonio Angelo Cicirelli  designou  para a Ordem do Dia da Sessão Ordinária de 20 de 
agosto do corrente ano, que tem seu início marcado para as 19h00min,  a seguinte matéria: 

 
  

1.   PROJETO DE LEI Nº 71/2018 - Discussão Única  
Autoria: Prefeito Municipal 

Assunto: Autoriza o Poder Executivo a celebrar acordo de cooperação com a União, 

representada pelo Comando do Exército, por intermédio do Comando Militar do Sudeste e dá 

outras providências.  

Anexo: Cópias do Projeto de Lei nº 71/2018 e dos Pareceres do Jurídico; das Comissões de 

Constituição, Justiça e Redação; Finanças, Orçamento e Dir. do Consumidor; e de Serviços, 

Obras e Adm. Pública. (c/ emenda) 

   

 

 
  Sem outro particular, valho-me do ensejo para apresentar-lhe os protestos 

de minha elevada estima e distinta consideração.  
 
 
Exmo.(a). Sr. (a)       
Vereador (a)      
N E S T A 

 

 

 

 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA PORTARIA 328/2015 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 
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Processo nº 105/2018 

Projeto de Lei nº 71/2018 

Autor: Prefeito Municipal  

 

 

 

Assunto: Autoriza o Poder Executivo 

Municipal a celebrar acordo de cooperação 

com a União, representada pelo Comando do 

Exército, por intermédio do Comando 

Militar do Sudeste e dá outras providencias.   

 

 

 

P A R E C E R  

 

 

 

Trata-se do Projeto de Lei que visa autorizar o Poder Executivo Municipal 

a   celebrar acordo de cooperação com a União, representada pelo Comando do Exército, 

por intermédio do Comando Militar do Sudeste. 

 

Nos termos do art. 30, incisos I, da Constituição Federal, compete ao 

Município legislar sobre assuntos de interesse local.  

 

No mesmo sentido, o art. 4º, I, da Lei Orgânica do Município de Avaré, 

dentre outras, atribui ao Município competência para legislar sobre assuntos de 

interesse local. 

 

O acordo tem por objetivo manter as instalações do Exército em 

funcionamento na cidade de Avaré. 
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Nesse passo, cumpre relembrar o que traz a Carta Magna vigente, em 

especial o disposto no caput do artigo 37, que reza:  

 

Art. 37 - A administração pública direta, indireta ou 

fundacional, de qualquer dos Poderes da União, dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios 

obedecerá aos princípios de legalidade, 

impessoalidade, moralidade, publicidade e, também, 

ao seguinte: 

 

(...) omissis 

 

Não é outro o respeito a tais princípios pela Constituição Estadual, senão 

vejamos o artigo 111:  

Art. 111 - A administração pública direta ou 

fundacional, de qualquer dos Poderes do Estado, 

obedecerá aos princípios da legalidade, 

impessoalidade, moralidade, publicidade, 

razoabilidade, finalidade, motivação e interesse 

público. 

                        

 

 

  Importante anotar, que as despesas decorrentes da execução desta lei , a 

cargo do município, onerarão as dotações consignadas no orçamento vigente.   

 

 SUGESTÕES DE TÉCNICA LEGISLATIVA 

 

Quanto à redação DO PROJETO DE LEI, não sugerimos correção. 

 

Pelo exposto, s.m.j., cremos que o Projeto de Lei em epígrafe não se 

encontra maculado pelo vício da inconstitucionalidade ou ilegalidade, e com as devidas 
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alterações, opina esta Divisão Jurídica pela regular tramitação, devendo ter o seu mérito 

submetido à apreciação do Plenário desta Câmara Legislativa, respeitando-se, para tanto, 

as formalidades legais e regimentais. 

 

É o parecer. 

 

Avaré, 14 de Agosto de 2018. 

 

 

 

LETICIA F. S. P. DE LIMA 

Procuradora Jurídica 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

   

 

 














